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I - O INTERESSADO TERA O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
PARA RETIRAR O(S)

DOCUMENTO(S) APRESENTADO(S), APOS O QUE O PRO-
CESSO SERA ARQU IVADO.

 DEPTO DE EXPANSÃO CULTURAL
 INDENIZAÇÃO
DEFIRO o pagamento de férias do servidor abaixo,nos 

termos da O.N.nº002/94-SMA-G,em cumprimento ao Despacho 
Normativo nº 002/SMG.G/2006:

812.418.3/1–FRANCISCO XAVIER SILVEIRA DOS SAN-
TOS, proc. 2014-0.336.533-0 (DEC), relativo às férias do 
exercício de 2014 (30 dias), acrescidas de 1/3.

 DEPTO DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO
 PROCESSO Nº. 2014-0.321.353-0
INTERESSADO: CONSELHO DA COMUNIDADE LUSO-

BRASILEIRA DO ESTADO DE SÃO PAULO.
ASSUNTO: Cessão de espaços do Pavilhão das Culturas 

Brasileiras para a realização do evento “PortugalFest”.
À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

a manifestação da Comissão de Avaliação das Cessões de Ma-
teriais Integrantes dos Acervos, Bens Imóveis e Móveis, nomea-
da pela Portaria nº 13/2014, que acolho, AUTORIZO a cessão 
onerosa do térreo e subsolo do Pavilhão das Culturas Brasi-
leiras, localizado no Parque do Ibirapuera, para o Conselho da 
Comunidade Luso-Brasileira do Estado de São Paulo, inscrito no 
CNPJ/MF nº 46.311.304/0001-70, legalmente representada por 
seu Presidente Antonio de Almeida e Silva, inscrito no CPF/MF 
sob nº 309.634.438-87, no período de 03 de dezembro a 08 de 
dezembro de 2014, para ao evento “Portugal Fest”, mediante o 
pagamento do preço público previsto na tabela integrante do 
Decreto Municipal nº 54.730, de 27 de dezembro de 2013 , no 
valor mínimo de R$ 46.000,00 (Quarenta e seis mil reais).

 DEPARTAMENTO DO ARQUIVO 
HISTÓRICO DE SÃO PAULO

 Expediente AHSP/2014-011
Assunto: Autorização do uso de 07 (sete) imagens do Acer-

vo Permanente do Arquivo Histórico de São Paulo
À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

o parecer da Comissão de Avaliação das Solicitações de Mate-
riais Integrantes dos Acervos da SMC e com respaldo no Decre-
to 54.730, de 28 de dezembro de 2013, AUTORIZO a cessão de 
07 (sete) imagens sem ônus do Acervo Permanente do Arquivo 
Histórico de São Paulo/DPH/SMC, para INGRID GABRIELLY 
GONÇALVES DA SILVA, portadora do CIC 451.730.748-41 e 
RG 38.118.565-5, a serem utilizadas exclusivamente em traba-
lho acadêmico de conclusão de Curso Técnico de Edificações, 
conforme descrito às folhas 2 a 4 do referido expediente.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 6.695, DE 05 DE DEZEMBRO DE 
2014

Dispõe sobre a realização do “I Seminário Municipal 
de Educação para Construção dos Direitos de Aprendi-
zagem do Ciclo Interdisciplinar” e dá outras providências

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e,

CONSIDERANDO:
- as disposições constantes do Decreto nº 54.452, de 2013 

e da Portaria 5.930, de 2013;
- a relevância de promover a melhoria no acompanhamen-

to do processo de implantação das ações curriculares referentes 
ao Ciclo Interdisciplinar, parte integrante do “Programa Mais 
Educação – São Paulo”, nas Unidades Educacionais de Ensino 
Fundamental da RME;

- a necessidade de oferecer aos gestores e professores, uma 
formação continuada que os subsidie de forma a assegurar os 
direitos de aprendizagem dos estudantes do Ciclo Interdisci-
plinar nas Unidades de Ensino Fundamental e potencializar o 
acompanhamento pedagógico dos estudantes pelas famílias e 
ou responsáveis;

- A Meta nº 02 do Plano Nacional de Educação;
RESOLVE:
Art. 1º - O “I Seminário Municipal de Educação para Cons-

trução dos Direitos de Aprendizagem do Ciclo Interdisciplinar” 
será realizado no dia 10 de Dezembro de 2014, das 8h00 às 
17h00, no Instituto Mauá de Tecnologia, à Rua Pedro de Toledo, 
1071 , nos termos da presente Portaria.

Art. 2º - Para a inscrição no referido Seminário, deverá ser 
observada a proporção de 10 (dez) representantes de cada uma 
das treze Diretorias Regionais de Educação, com participação 
de integrantes das equipes de DOT/P das DREs, Supervisão 
Escolar e Profissionais da Educação das Unidades Educacionais 
EMEFs, EMEFM, EMEBS e CIEJA que tenham participado dos 
Encontros Regionais para a Construção dos Direitos de Aprendi-
zagem do Ciclo Interdisciplinar.

Art. 3º - Os Profissionais da Educação participantes do “I 
Seminário Municipal de Educação para Construção dos Direitos 
de Aprendizagem do Ciclo Interdisciplinar” e em exercício nas 
Unidades Educacionais deverão promover, durante os horários 
coletivos em cada Unidade Educacional, a reflexão e o debate 
sobre os eixos de discussão que serão analisados por ocasião 
do Seminário.

Art. 4º- A Diretoria de Orientação Técnica Pedagógica de 
cada DRE deverá organizar a divulgação do “I Seminário Muni-
cipal de Educação para Construção dos Direitos de Aprendiza-
gem do Ciclo Interdisciplinar” junto às Unidades Educacionais, 
assim como do processo de escolha e inscrição dos dez repre-
sentantes, enviando os nomes à Divisão de Ensino Fundamental 
e Médio da SME até o dia 08/12/2014.

Art. 5º - Fica autorizada a dispensa de ponto dos Super-
visores Escolares, Coordenadores Pedagógicos, Professores 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental I e Professores de 
Ensino Fundamental II e Médio, para participarem do “I Semi-
nário Municipal de Educação para Construção dos Direitos de 
Aprendizagem do Ciclo Interdisciplinar”.

Parágrafo único- A dispensa de ponto ficará condicionada 
à participação no período total previsto do Seminário e entrega 
à Chefia imediata do comprovante de presença, emitido pela 
SME, no primeiro dia útil após a realização do Seminário.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
SME
2013-0.227.505-0 - SME e DRE SM - Apuração Preliminar 

– I - À vista de toda a instrução do presente, notadamente o 
parecer conclusivo da Comissão de Apuração Preliminar (fls. 
1234/1285) e, ainda, as manifestações do Departamento de 
Procedimentos Disciplinares da Procuradoria Geral do Municí-
pio (fls. 1293/1295), bem como a manifestação da Assessoria 
Jurídica desta Pasta, de fls. retro, DETERMINO a remessa deste 
expediente à DRE pertinente, com fulcro no artigo 102, I, do 
Decreto Municipal 43.233/03 e no artigo 187 da Lei Municipal 
8.989/1979, para que seja instaurado procedimento de aplica-
ção direta de penalidade, de suspensão de até 05 dias, à ser-
vidora Denise Filomena Lopes Marques – R.F. 687.067.8/1, por 
conta das infrações, em tese, apontadas no último parágrafo da 
fl. 1285. – II - Com a publicação dessa nova decisão relativa ao 

AMBIENTAL DA CIDADE DE SAO PAULO - CONPRESP, COM 
FUNDA MENTO NOS ELEMENTOS CONSTANTES NESTE PRO-
CESSO E CONSIDERANDO O PA RECER DO DEPARTAMENTO 
DO PATRIMONIO HISTORICO E DO CONSELHEIRO RE LATOR, 
MANIFESTOU-SE FAVORAVELMENTE AS OBRAS EMERGEN-
CIAIS NA IGRE JA BOM JESUS DE MATOSINHOS DO BRAS, NO 
IMOVEL SITUADO A AVENIDA R ANGEL PESTANA, 1429 E 1421, 
ESQUINA COM A RUA MONSENHOR DE ANDR ADE, 77 - BRAS. 
SALIENTAMOS QUE DEVERA SER ATENDIDA TODA A LEGISL 
ACAO EDILICIA INCIDENTE NO LOCAL, BEM COMO DEVERAO 
SER CONSULTADO S, SE NECESSARIO, OS ORGAOS DE PRESER-
VACAO ESTADUAL E FEDERAL.

I. O INTERESSADO TERA O PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS 
PARA RETIRAR UMA DAS COPIAS DO PROJETO COMPLETO 
QUE FOI APRESENTADO, APOS O QUE O PROCESSO SERA 
ARQUIVADO.

2014-0.270.459-0 ALEXANDER YASBEK JUNIOR
DEFERIDO
COM BASE NO DISPOSTO NOS ARTIGOS 18 E 21 DA LEI N. 

10.032, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985, E TENDO EM VISTA O 
PARECER TECNICO EMITIDO P ELA DIVISAO DE PRESERVACAO, 
A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DO PATRIM ONIO HISTO-
RICO AUTORIZA O PEDIDO DE REFORMA COM ACRESCIMO 
DE AREA EM IMOVEL SITUADO A RUA DOS FRANCESES, 474 
- BELA VISTA, DE ACOR DO COM O PROJETO APRESENTADO, 
JUNTADO SOB FOLHAS DE N. 18 E 19.

S ALIENTAMOS QUE DEVERA SER ATENDIDA TODA A LE-
GISLACAO EDILICIA INC IDENTE, BEM COMO SEREM CONSUL-
TADOS OS ORGAOS DE PRESERVACAO ESTAD UAL E FEDERAL.

I - O INTERESSADO TERA O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
PARA RETIRAR O(S)

DOCUMENTO(S) APRESENTADO(S), APOS O QUE O PROC 
ESSO SERA ARQUIVADO.

2014-0.279.668-0 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBI-
LIARIO PRIME PORTFOLIO

DEFERIDO
COM BASE NO DISPOSTO NOS ARTIGOS 18 E 21 DA LEI N. 

10.032, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985, E TENDO EM VISTA O 
PARECER TECNICO EMITIDO P ELA DIVISAO DE PRESERVACAO, 
A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DO PATRIM ONIO HISTORI-
CO AUTORIZA O PEDIDO DE REFORMA, EM IMOVEL SITUADO 
NA AVENIDA PAULISTA, 1374 - BELA VISTA, DE ACORDO COM 
O PROJETO APR ESENTADO, JUNTADO SOB FOLHAS DE N. 183 
A 197 E 200 A 213.

SALIENT AMOS QUE DEVERA SER ATENDIDA TODA A LE-
GISLACAO EDILICIA INCIDENTE , BEM COMO SEREM CONSUL-
TADOS OS ORGAOS DE PRESERVACAO ESTADUAL E FEDERAL.

I - O INTERESSADO TERA O PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS 
PARA RETIRAR O(S)

DOCUMENTO(S) APRESENTADO(S), APOS O QUE O PRO-
CESSO S ERA ARQUIVADO.

2014-0.291.708-9 LEDA BOLOGNESI GORI
DEFERIDO
COM BASE NO DISPOSTO NOS ARTIGOS 18 E 21 DA LEI N. 

10.032, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985, E TENDO EM VISTA O 
PARECER TECNICO EMITIDO P ELA DIVISAO DE PRESERVACAO, 
A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DO PATRIM ONIO HISTORI-
CO AUTORIZA O PEDIDO REGULARIZACAO EM IMOVEL SITU-
ADO A AVENIDA ACLIMACAO, 864 - ACLIMACAO, DE ACORDO 
COM O PROJETO APR ESENTADO, JUNTADO SOB DE N 19 E 21.

SALIENTAMOS QUE DEVERA SER AT ENDIDA TODA A LE-
GISLACAO EDILICIA INCIDENTE, BEM COMO SEREM CONSU 
LTADOS OS ORGAOS DE PRESERVACAO ESTADUAL E FEDERAL.

I - O INTERES SADO TERA O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
PARA RETIRAR O(S)

DOCUMENTO (S) APRESENTADO(S), APOS O QUE O PRO-
CESSO SERA ARQUIVADO.

2014-0.293.863-9 CARLOS EDUARDO APRO
DEFERIDO
COM BASE NO DISPOSTO NOS ARTIGOS 18 E 21 DA LEI N. 

10.032, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985, E TENDO EM VISTA O 
PARECER TECNICO EMITIDO P ELA DIVISAO DE PRESERVACAO, 
A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DO PATRIM ONIO HISTO-
RICO AUTORIZA O PEDIDO DE DESDOBRO DE LOTES E CONS-
TRUCA O EM IMOVEL SITUADO NA RUA INSPETOR MARIO 
TEIXEIRA, 338 JARDIM A NALIA FRANCO, DE ACORDO COM O 
PROJETO APRESENTADO, JUNTADO SOB DE N 11, 12, 14 E 15.

SALIENTAMOS QUE DEVERA SER ATENDIDA TODA A LE 
GISLACAO EDILICIA INCIDENTE, BEM COMO SEREM CONSUL-
TADOS OS ORGAOS DE PRESERVACAO ESTADUAL E FEDERAL.

I - O INTERESSADO TERA O PRAZ O DE 30 (TRINTA) DIAS 
PARA RETIRAR O(S)

DOCUMENTO(S) APRESENTADO( S), APOS O QUE O PRO-
CESSO SERA ARQUIVADO.

2014-0.298.283-2 MUSEU DE ARTE MODERNA DE 
SAO PAULO

DEFERIDO
EM SUA 599 REUNIAO EXTRAORDINARIA DE 11 DE NO-

VEMBRO DE 2014, O CO LEGIADO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE PRESERVACAO DO PATRIMONIO HISTOR ICO, CULTURAL 
E AMBIENTAL DA CIDADE DE SAO PAULO - CONPRESP, COM 
FUNDAMENTO NOS ELEMENTOS CONSTANTES NESTE PRO-
CESSO E CONSIDERANDO O PARECER DO DEPARTAMENTO DO 
PATRIMONIO HISTORICO E DO CONSELHEI RO RELATORA, MA-
NIFESTOU-SE FAVORAVELMENTE AO PROJETO DE ADAPTACAO 
AS NORMAS DE SEGURANCA E ACESSIBILIDADE DO EDIFICIO 
DO MAM MUSE U DE ARTE MODERNA, NO IMOVEL SITUADO 
NA AVENIDA IBIRAPUERA, S/N. SALIENTAMOS QUE DEVERA 
SER ATENDIDA TODA A LEGISLACAO EDILICIA I NCIDENTE NO 
LOCAL, BEM COMO DEVERAO SER CONSULTADOS, SE NECES-
SARI O, OS ORGAOS DE PRESERVACAO ESTADUAL E FEDERAL.

I. O INTERESSADO TERA O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
PARA RETIRAR UMA DAS COPIAS DO P ROJETO COMPLETO 
QUE FOI APRESENTADO, APOS O QUE O PROCESSO SERA A 
RQUIVADO.

2014-0.307.601-0 PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS

DEFERIDO
COM BASE NO DISPOSTO NOS ARTIGOS 18 E 21 DA LEI 

N. 10.032, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985, E TENDO EM VISTA 
O PARECER TECNICO EMITIDO P ELA DIVISAO DE PRESER-
VACAO, A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DO PATRIM ONIO 
HISTORICO AUTORIZA O PEDIDO DE CONSTRUCAO EM IMOVEL 
SITUADO NA RUA RIO BRANCO, 1422, 1448 COM A ALAMEDA 
BARAO DE PIRACICABA, 627, 639, 653 E 659 - CAMPOS ELISE-
OS, DE ACORDO COM O PROJETO APR ESENTADO, JUNTADO 
SOB FOLHAS DE N. 51, 53 A 63, 67 A 75, 77 A 85.

SALIENTAMOS QUE DEVERA SER ATENDIDA TODA A LE-
GISLACAO EDILICIA I NCIDENTE, BEM COMO SEREM CONSUL-
TADOS OS ORGAOS DE PRESERVACAO EST ADUAL E FEDERAL.

I - O INTERESSADO TERA O PRAZO DE 30(TRINTA) DI AS 
PARA RETIRAR O(S)

DOCUMENTO(S) APRESENTADO(S), APOS O QUE O PR 
OCESSO SERA ARQUIVADO.

2014-0.310.767-6 ENEL PARTICIPACOES, EMPREENDI-
MENTOS E REPRESENTACO

DEFERIDO
COM BASE NO DISPOSTO NOS ARTIGOS 18 E 21 DA LEI 

N. 10.032, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985, E TENDO EM VISTA 
O PARECER TECNICO EMITIDO P ELA DIVISAO DE PRESER-
VACAO, A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DO PATRIM ONIO 
HISTORICO AUTORIZA O PEDIDO REGULARIZACAO DE IMOVEL 
SITUADO A RUA COMENDADOR AFONSO KHERLAKIAN, 91/99 
- CENTRO, DE ACORDO COM O PROJETO APRESENTADO, JUN-
TADO SOB DE N 46 A 49.

SALIENTAMOS QUE DEVERA SER ATENDIDA TODA A LE-
GISLACAO EDILICIA INCIDENTE, BEM CO MO SEREM CONSUL-
TADOS OS ORGAOS DE PRESERVACAO ESTADUAL E FEDERAL.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC

DESPACHOS: LISTA 2014-2-225
GABINETE DO SECRETARIO
ENDERECO: AVENIDA SAO JOAO, 473 - 11 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE SMC/CONPRESP
2008-0.266.927-8 EMIKO HATO HARA
DOCUMENTAL
COM BASE NAS INFORMACOES CONTIDAS NO PRESENTE, 

E CONSIDERANDO A C OPIA DO DESPACHO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N. 2010-0.095.184-3, JUNTADO SOB FOLHA 
DE N. 58, ARQUIVE-SE.

2009-0.075.418-0 A&M EMPREENDIMENTOS E PARTI-
CIPACOES LTDA

DOCUMENTAL
COM BASE NAS INFORMACOES CONTIDAS NO PRESENTE, 

E CONSIDERANDO A C OPIA DO DESPACHO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N. 2009-0.327.444-9, JUNTADO SOB FOLHAS 
N. 84, ARQUIVES-SE.

2009-0.272.859-4 NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
DOCUMENTAL
O ASSUNTO EM QUESTAO FOI TRATADO ATRAVES DOS 

PROCESSOS ADMINISTRA TIVOS 2009-0.228.408-4, ARQUIVE-
SE.

2009-0.327.444-9 SECRETARIA MUNICIPAL DE CUL-
TURA

DOCUMENTAL
COM BASE NO PARECER DA ASSESSORIA JURIDICA DO DE-

PARTAMENTO DE PAT RIMONIO HISTORICO - DPH, E CONSIDE-
RANDO O DESPACHO DE DEFERIMENTO DO RECURSO CONTRA 
APLICACAO DE MULTA, PUBLICADO NO DIARIO OFICIA L DA 
CIDADE EM 02/12/2014 - PAG. 19, ARQUIVE-SE.

2012-0.144.219-9 POLICIA MILITAR DO ESTADO DE 
SAO PAULO

INDEFERIDO
EM SUA 599 REUNIAO EXTRAORDINARIA DE 11 DE NO-

VEMBRO DE 2014, O CO LEGIADO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE PRESERVACAO DO PATRIMONIO HISTOR ICO, CULTURAL 
E AMBIENTAL DA CIDADE DE SAO PAULO - CONPRESP, COM 
BASE NO PARECER TECNICO DO DEPARTAMENTO DO PATRI-
MONIO HISTORICO E ACOLHENDO O RELATORIO DO CONSE-
LHEIRO RELATOR, MANIFESTOU-SE CONT RARIAMENTE AO PE-
DIDO DE CONSTRUCAO DE GALPAO PARA ABRIGAR A 4 CIA 11 
BPM/M, NO IMOVEL SITUADO A RUA DO CARMO, 38 - CENTRO, 
TENDO EM VISTA QUE O PROJETO, DO PONTO DE VISTA ARQUI-
TETONICO, NAO ESTA ADEQUADO A IMPORTANCIA HISTORICA, 
PAISAGISTICA E CULTURAL DO LOC AL.

INFORMAMOS QUE FICA ABERTO PRAZO LEGAL DE QUIN-
ZE DIAS CORRID OS, A CONTAR DA PUBLICACAO NO DIARIO 
OFICIAL, PARA EVENTUAL INTER POSICAO DE RECURSO DIRI-
GIDO AO CONPRESP.

2013-0.098.164-0 CONSORCIO SHOPPING LIGHT
INDEFERIDO
EM SUA 599 REUNIAO EXTRAORDINARIA DE 11 DE NO-

VEMBRO DE 2014, O CO LEGIADO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE PRESERVACAO DO PATRIMONIO HISTOR ICO, CULTURAL 
E AMBIENTAL DA CIDADE DE SAO PAULO - CONPRESP, COM 
FUNDAMENTO NOS ELEMENTOS CONSTANTES NESTE PRO-
CESSO E CONSIDERANDO O PARECER DO DEPARTAMENTO 
DO PATRIMONIO HISTORICO E DA CONSELHEI RA RELATORA, 
MANIFESTOU-SE CONTRARIAMENTE AO PEDIDO DE REGULA-
RIZA CAO DA ESTACAO RADIO BASE E FAVORAVELMENTE A 
APLICACAO DE MULTA/F UNCAP POR DESRESPEITO AS NOR-
MAS DE RPESERVACAO NO IMOVEL A RUA CO RONEL XAVIER 
DE TOLEDO, 23 - CENTRO.

INFORMAMOS QUE FICA ABERTO PRAZO LEGAL DE QUIN-
ZE DIAS CORRIDOS, A CONTAR DA PUBLICACAO NO DI ARIO 
OFICIAL, PARA EVENTUAL INTERPOSICAO DE RECURSO DIRIGI-
DO AO C ONPRESP.

2013-0.335.675-5 ASSOC.BRASIL.DO COMERC.VAREJ.
DE COMB.AUTOM.LUBRIFI

INDEFERIDO
EM SUA 599 REUNIAO EXTRAORDINARIA DE 11 DE NO-

VEMBRO DE 2014, O CO LEGIADO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE PRESERVACAO DO PATRIMONIO HISTOR ICO, CULTURAL 
E AMBIENTAL DA CIDADE DE SAO PAULO - CONPRESP, COM 
FUNDAMENTO NOS ELEMENTOS CONSTANTES NESTE PRO-
CESSO E CONSIDERANDO O PARECER DO DEPARTAMENTO 
DO PATRIMONIO HISTORICO E DA CONSELHEI RA RELATORA, 
MANIFESTOU-SE CONTRARIAMENTE AO RECURSO APRESEN-
TADO, REFERENTE AO PEDIDO DE REGULARIZACAO DO IMOVEL 
SITUADO NA RUA AT IBAIA, 300 - PERDIZES, TENDO EM VISTA 
QUE NAO FOI APRESENTADA NEN HUMA NOVA DOCUMEN-
TACAO QUE JUSTIFICASSE A REGULARIZACAO PRETENDID A.

2014-0.055.588-0 CLOTILDE MARIA MENEZES FRANCA
INDEFERIDO
EM SUA 600 REUNIAO ORDINARIA DE 18 DE NOVEM-

BRO DE 2014, O COLEGIA DO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE PRESERVACAO DO PATRIMONIO HISTORICO, CULTURAL E 
AMBIENTAL DA CIDADE DE SAO PAULO - CONPRESP, COM 
FUNDA MENTO NOS ELEMENTOS CONSTANTES NESTE PRO-
CESSO E CONSIDERANDO O PA RECER DO DEPARTAMENTO 
DO PATRIMONIO HISTORICO E DO CONSELHEIRO RE LATOR, 
MANIFESTOU-SE CONTRARIAMENTE AO RECURSO APRESENTA-
DO, REFER ENTE AO PEDIDO DE REGULARIZACAO DO IMOVEL 
SITUADO NO LARGO TREZE DE MAIO, 174 E 176 - SANTO AMA-
RO, TENDO EM VISTA QUE NAO FOI APRE SENTADA NENHUMA 
NOVA DOCUMENTACAO QUE JUSTIFICASSE A REGULARIZACA 
O PRETENDIDA.

2014-0.138.846-5 M.A.R LONDRES DESENV.IMOB.LTDA
DEFERIDO
COM BASE NO DISPOSTO NOS ARTIGOS 18 E 21 DA LEI N. 

10.032, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985, E TENDO EM VISTA O 
PARECER TECNICO EMITIDO P ELA DIVISAO DE PRESERVACAO, 
A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DO PATRIM ONIO HISTO-
RICO AUTORIZA O PEDIDO DE DEMOLICAO E CONSTRUCAO 
EM IMO VEL SITUADO NA RUA BRIGADEIRO GALVAO, 270 A 
312 E RUA DR. ALBUQUE RQUE LINS, 188/190 BARRA FUNDA, 
DE ACORDO COM O PROJETO APRESENT ADO, JUNTADO SOB 
FOLHAS DE N. 335 A 356.

SALIENTAMOS QUE DEVERA S ER ATENDIDA TODA A LE-
GISLACAO EDILICIA INCIDENTE, BEM COMO SEREM CONSUL-
TADOS OS ORGAOS DE PRESERVACAO ESTADUAL E FEDERAL.

I - O IN TERESSADO TERA O PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS 
PARA RETIRAR O(S)

DOCU MENTO(S) APRESENTADO(S), APOS O QUE O PRO-
CESSO SERA ARQUIVADO.

2014-0.232.047-3 BERTHA LEVENTHAL
DEFERIDO
COM BASE NO DISPOSTO NOS ARTIGOS 18 E 21 DA LEI N. 

10.032, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985, E TENDO EM VISTA O 
PARECER TECNICO EMITIDO P ELA DIVISAO DE PRESERVACAO, 
A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DO PATRIM ONIO HISTORI-
CO AUTORIZA O PEDIDO DE REFORMA, EM IMOVEL SITUADO 
A RUA CASSIO MARTINS VILACA, 74 - PACAEMBU, DE ACORDO 
COM O PROJETO APRESENTADO, JUNTADO SOB FOLHAS DE N. 
38, 39, 63 E 64.

SALIENTAM OS QUE DEVERA SER ATENDIDA TODA A LE-
GISLACAO EDILICIA INCIDENTE, BEM COMO SEREM CONSUL-
TADOS OS ORGAOS DE PRESERVACAO ESTADUAL E FE DERAL.

I - O INTERESSADO TERA O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
PARA RE TIRAR O(S)

DOCUMENTO(S) APRESENTADO(S), APOS O QUE O PRO-
CESSO SER A ARQUIVADO.

2014-0.240.011-6 MITRA ARQUIDIOCESANA DE SAO PAULO
DEFERIDO
EM SUA 600 REUNIAO ORDINARIA DE 18 DE NOVEM-

BRO DE 2014, O COLEGIA DO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE PRESERVACAO DO PATRIMONIO HISTORICO, CULTURAL E 

TID 12.898.888
Indefiro qualquer manejo de árvore localizada na Rua Vis-

conde de Inhaúma, 561 – Saúde.
Considerando o teor do laudo técnico constante do pre-

sente procedimento administrativo às fls. 18 e 19, elaborado 
e subscrito por ENGº AGRONOMO competente, INDEFIRO 
QUALQUER MANEJO EM 01 (UM) FICUS LOCALIZADO NO 
PASSEIO PUBLICO, NA RUA VISCONDE DE INHAUMA, 561, E 
DETERMINO ABERTURA DE CAIXA EM VOLTA DO CAULE, nos 
termos da Lei 10.365/87.

TID 12.903.446
Indefiro qualquer manejo de árvore localizada na Rua Mau-

ro, 442 – Mirandópolis.
Considerando o teor do laudo técnico constante do pre-

sente procedimento administrativo às fls. 07 e 08 , elaborado 
e subscrito por ENGº AGRONOMO competente, INDEFIRO 
QUALQUER MANEJO POR FALTA DE AMPARO LEGAL EM 01 
(UM) PAU FERRO LOCALIZADO NO PASSEIO PUBLICO, NA RUA 
MAURO, 442, E DETERMINO ABERTURA DE CAIXA EM VOLTA 
DO CAULE, nos termos da Lei 10.365/87.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC

DESPACHOS: LISTA 2014-2-225
SUBPREFEITURA VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSE DE MAGALHAES, N 500
PROCESSOS DA UNIDADE SP-VM/PE
2014-0.203.136-6 FELIPE DE SOUZA NOTO
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO ITEM 4.A.8.II DO DECRETO NÂ  32.329/92 

Â PELA FALTACEITE POR PARTE DOS INTERESSADOS DOS TER-
MOS DO PEDIDO.

2014-0.341.745-4 ELAINE SILVEIRA
DEFERIDO
DEFERIDO
CONFORME LEI 11.228/92 REGULAMENTADA PELO DE-

CRETO 32.329/2.
PROCESSOS DA UNIDADE SP-VM/G
2013-0.213.438-4 GLU BAR E LANCHES LTDA
INDEFERIDO
O PEDIDO DE TPU - TERMO DE PERMISSAO DE USO PARA 

MESAS E CADEIRAS,DA EDIFICACAO LOCALIZADA NA RUA 
LUIZ GOIS, 985, CONTRIBUINTE 045. 043.0088-5, CONFORME 
MANIFESTACAO DE SUSL/CPDU, AS FLS.48 E 49 DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.2013-0.213.438-4, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 3. DO DECRETO 42.670/02.

2014-0.208.179-7 SEBASTIAO GALDINO DE ARAUJO
INDEFERIDO
O PEDIDO DE TERMO DE PERMISSAO DE USO - TPU PARA 

COMÉRCIO AMBULANTE, CONFORME MANIFESTACAO DE 
CPDU AS FLS. 17 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2014-
0.208.179-7, NOS TERMOS DA PORTARIA 058/SPVM/GAB/09 
DE06/08/2009.

2014-0.305.973-6 ELIZABETH REGINA MARQUETTI 
NERY

DEFERIDO
O PEDIDO DE CERTIDAO DE NUMERACAO, DA EDIFICA-

CAO LOCALIZADA NA RUAAUGUSTE CLESINGER, 102 E 106, 
CONTRIBUINTE 047.088.0048-7, CONFORME MANIFESTACAO 
DE SUSL/CPDU AS FLS.10 VERSO E 11 DO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.2014-0.305.973-6, NOS TERMOS DA LEI 14.141/06.

2014-0.313.060-0 DANILO DA CUNHA BARBOSA
DEFERIDO
O PEDIDO DE CERTIDAO DE NUMERACAO, DA EDIFICACAO 

LOCALIZADA NA RUASALVADOR DE EDRA, 245, CONTRIBUINTE 
047.050.0047-1, CONFORME MANI FESTACAO DE SUSL/CPDU 
AS FLS. 07 VERSO E 08 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 
2014-0.313.060-0, NOS TERMOS DA LEI 14.141/06.

2014-0.321.427-8 JOAO PEDRO NETO
DEFERIDO
O PEDIDO DE CERTIDAO DE DENOMINACAO, DA EDIFICA-

CAO LOCALIZADA NA RUA HELLEN KELLER, 6, CONTRIBUINTE 
042.089.0010-5, CONFORME MANIFESTACAO DE SUSL/CPDU 
AS FLS.15 VERSO E 16 DO PROCESSO ADMINISTRATIVON. 
2014-0.321.427-8, NOS TERMOS DA LEI N.14.141/06.

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC

DESPACHOS: LISTA 2014-2-225
SUBPREFEITURA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATORIO, 172
PROCESSOS DA UNIDADE SP-VP/PE
2013-0.189.677-9 MARCIA PEIXOTO PORTO
DEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 E DECRETO 32.329/92.

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 DESPACHO DO SUBPREFEITO
Processo n.º 2014-0.311.758-2
À Vista dos elementos e justificativas constantes nos autos 

e obedecidas às exigências contidas no “caput” e parágrafos 
2º e 3º, do artigo 18, do Decreto Municipal n.º 44.279/03 que 
regulamenta a Lei Municipal n.º 13.278/02 AUTORIZO a aber-
tura de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Limpeza 
e Copeiragem para a Sede da Subprefeitura de Sapopemba e 
Prestação de Serviços de Limpeza para o Conselho Tutelar de 
Sapopemba, pelo período de 15 (quinze) meses de acordo com 
o Anexo II – Especificações Técnicas deste Edital, constante no 
Processo Administrativo em epigrafe e seus anexos.

 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO ESPECIAL DE ADIANTAMENTO E 
SUA PRESTAÇÃO DE CONTAS – VIAGENS TEM-
PORÁRIAS NO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO 
– VIAGEM A MONTIVIDÉU – URUGUAI.

2014-0.339.168-4. Autorizo a emissão da Nota de Empe-
nho e Liquidação no valor de R$726,12 (setecentos e vinte e 
seis reais e doze centavos) para despesa com diárias onerando 
a dotação: 25.10.13.122.3024.2100.3.3.90.14.00.00 em nome 
de JOÃO LUIZ FERREIRA DA SILVA – RF: 807.136.5 – CPF: 
232.111.485-15 para atender despesa com sua viagem no inte-
resse da Administração, para participar da Reunião “Cidade 
e Cultura, a reconquista do espaço público”, autorizado 
02 (duas) diárias conforme publicação no DOC de 05/12/2014 
– Pag. 03 – Despacho do Prefeito- para o período de desloca-
mento dia 10 a 12 de dezembro de 2014, conforme Decreto 
nº. 23.639/ 87, Lei nº 10.513/88 - artigo 2º inciso VI, Decreto 
nº 48.592/07 – artigo1º, 6º § 2º, 3º, artigo 8º § 1º, Decreto 
48.744/07, Decreto 48.743/07, Portaria SF nº 151/2012 e Anexo 
único integrante do Decreto 53.179 de 04 de junho de 2012.
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